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"Dispoe sobre as Cornissoes Parlamentares de Inque-

• 

. rito". 1'7\ ú/ . ' " 13 'i-
, . +J::B o sJ(~ ~ 
r ( A\.1 , R A dc~ n ,l. pl ... .., . .,, '" 4 , ", ' 1:' "'~,-- \-Ai Corntssao de 4'ustiça) 

Olretom. das SemnílO L -._ .' , .. . , 
.. ~ - "lo 7 V .., t 

-~ -.. 7 ABR 1947 
OTOCOLO 

.. ' 1 ',,,,- i 
Gr. '~AL I 

.. ')' .. ... 
TT4 '!. • -., " 
u '-~'- " , 

• No. 
Á CC'~: . , J 

ar lament ar~s d~ I n 

estinndas a a~~rar os 

, 
a s normas d.o 

átribui~ões ~oicrão ~ete r~ina r 'entr i~ fora 

~0 Con~re 80 as iili~~nciaB t ' . u..e r p .J' a r '3 ;-:1 ne c e s s a r 1 a 3 , 1· n lU l' r i r te'" ~ ~ " . n'''a ~ ~ _ • ' •• c.;. , l~.. ~4 ;:.; $ 

o'l:ir OS 
", 

3cusados, requerer a con'.oca~a 
~ , ~ 

. Çoes )1 , .... 1:a8 inf r ma oes e C.or.:n..u1Gntos :ia '1u:ü '",:uer naturez.a e tran:::)ort ar-se 

C!lLl"'l '- ... .l:' rc s e n ~ a • 

testp.' '1unhas chamgdas a de}or persnte el~s estarão e:.tj eit·as a J:' r e 

a to ·ias 3S conse-:'1...Cn"i3S ('1.'.1e , ç: p..;u.ndo a le~islação ...Jena 

-'..:\rtº 4 Q. Contra oS t )'~~(.lmunhas e acu2a:i s r~u.c lesoe r ecerem as intimaçoc:i3 .::'9. 

~ . , • N J J:' l ' "1 (' Om n l) .... ~~(.ln(.. ar< ''''!'''''''l '· ="J q " 'or r.'tl n nc::., · .,, ;~ -'-c ar'ef'1rnpn+os 
.. <4. - (;ii J:: t... ...... _ .: Cl ..Ao ...) ...., ! ... J. ..... <I .,; "'" .Jt ,." ... v ..... v " .. ..." ~ W _ ....... .. ~ , 
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J..;oJ '~r3o e .... , 

lF ~ outo~~~1a aOE jui~~~ ~~~minai3 no arti~o 

, '3C1.'t .ia(..e, 
. ... 

p ~ .. ., n'm 1'" co: oe q _ v ·...IL.l t.J_ """" j,l (;: .i.. o S 

~ , ... 

i~ ~tas, rO '~li 9 itGrao do j ui~ cr i minal ia com&rcs on~e residir ou encontrar-sI 

"I" :1 v O~.i.:>o 'e 

a 8b.c3fo 2Q- ..:le e teste~ilunh3 0'1 acusado resi:iir OL se ac. ar fora ~o 1 ~ar o' 

~ ua co nt D d 

. .., ...... 1 
r. .' ~. ~ ':~ .,' ',' ..... a • ,., " 1 o'n a _ __ _ • ;..1 _ • _ • 

-' Q 'n J., ... '11' ,/ .. 'v ;: J ..L.u · 

. '" Coml ssoes; 

• 
'" ~J '1 8 () f ~ z er~m o que lhe s cum.t?l' ; 

... 
3Q - '';se;r l e '.' iolc nc i as 0 1 ameaças contra q:.'-aJ..r~ ' ), er ::'08 me1";10ros :ias iJo:niS 80es 

Ar Q bQ - Aos c~toree • 'laS 

~ ", 

as sua s runçoes . 

c~imes ~efini dos nos nºs 
, .... 

!)~ li c""'::.'-se - á a .ge na d . recLllsão de três a cinco snOG e ao do c:-Lne dê ' ini o 

nº 3, :si ..,-i8 na '.·.e 
, , ... 

:._ 16 a quatro anoe ::.e ~~ ecu.L sao . 

- ~unndo o autor ou autores de l ual, uer de3ses cri~es fo aJ.. 
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idade I blica, a }en2 de recl~sao s e r~ acrescia ie um terço • 

.i\rtº 7Q- 3 a o )rocecso e jul~al. ento dos culpados, as Comissões, Jor seu~ 
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~r3sidentes, re~uisitarão 30 juiz criminal co pct~nte providencias leGais 

envian o-lhe o do c~entação exigida e a inlica~~0 
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ArtQ 8Q- Esta lei entrará em vigor na data ie ~. , a ..: ..... 
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o Brojeto n Q 34, de 19~( , de autoria do ilustre deoutado Sr . Plinio 
- , , 

Barreto cuida das Comissoes Parlamentares de Inquerito , a ssegurando, as 
- , 

mesmas , ampla liberdade de ' açao nas pesqui za s destinada~ a e..purar os f a-
. , . ~ 

tos que deram origem a sua formaçao. Prescreve regras pa ra o processo e 

• 

-, , 
instruçao dos inqueritos , invocando pB~a estes , em forma subsidiaria, a s 

normas do processo penal. 

1 
Poderão tais comissões: -

a ) determinar, dentro e fóra do Congresso , a s deligência. que repu-
, 

t arem necessaria s; 

b) inquirir testemunhas; 

c) ouvir os a cusados; 

d) requerer a cor vocação de ministros; 

e) requisita r das renarti ções nliblica s informações e documentos de 
• 

-;f.-., q,ua lq ue r na ture sa; e 

• • 

.. 

- ' 

, 

• 
; 

, 
f) transnortar-se aos lugares onde se fizer necess aria a sua presen -

ça. 

Para o exerci cio dessa s funções investe o projeto as Comi~sões da 
, 

faculdade conferida aos jui ze s crimina is pelo art . 218 do Codigo do Pro-

ce s so Penal • 
, -

E va i a lem a proposi çao, considerando crime: 

1) opôr-se a lguem ao regular funcionamento da s 60missões ; 

, 2 ) obri ~ar as Comissões ou tentar obriga - l a s , por meio de violência 

-ou ameaç~s, nao f a zerem o que l hes cumpre; 
.. 

3) usa r de violencia s ou ameaças contra qualquer de seus membros 
• 

par a -impedi-lo de exercer a s suas funçoes. 
~~. 

Para a pr~tica de t a is ~ com a pena de 2 a 5 anos de r eclusão l 
A , 

ac r escida de um terço quando o autor for autoridade publica • 

*,*~ .. ** 
11$ , em sintese , o a ssunto tra t ado no Projeto do douto juri s t a que 

com seu trabal ho e cumtura , t anto tem di gnificado es t a Comissão. são 

prOVidênci as saluta res que bus cam es t abelecer normas que nermitam sej a 
, 

a tinjida a finalidade das Comissões de Inquerito. 

* * * * * 
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Parecem, entretanto, procedentes estas ponder ações. 

Reza a Constituição Federal, em seu art . 53:-
.. 

" A Camara dos Deputados e o Senado Federal crearão comissões de 

inquerito sobre fato determinado , sempre que o requerer um terço dos se1 
, , 

membros. Na organização dessas comissões se observara o criterio estabe· 

lecido no f UNICO do art. 40." • 
• 

Não pode, po i s haver, uma só comissão para todos os f a tos. Surgirã~ 

-a s comissoes com os fatos que Q~ t e terminarem. 
... , 

Como vivem, presentemente, as Comi s sões de Inquerito? 

Eis o que esta tuem os art s. 3~, 38 e 39 do Re glmento Interno , em 

vigor: -
• 

Art . 37 :-
, 

r~querito , de que tra t a o art. 36, 
- , deliberaçao do ~lenario -' , da Cons titui çao , sera submetida a 

... 
s e f or ve r i -

, 
f icada a hipotese de es t a r o requerimento a ssinado , pelo meno s , pela 

... 
_ te rça parte do numero total de Deputados que compuser a Caroar a. 

Ar t. 38: -
. - , 

11 A Comi ssao propora a s conclusõe s a que chega r em pro j eto de re 
- , , -

sol uça0, que sera subme tido a di scussao uni ca , durante a qual cada. Depu 
, 

t ado podera f a l a r pelo espaço de uma hora, r eservado aos r ela tore s o di 

r e i t o de f ala r duas horas. 

Art. 39: -
- , Se a conclusao aprovada pelo plena rio for no sentido de ser puni-

do ou responsabilisado individuo ou individuos encontrados em f alta, 
. - , ,, - --irao todos os papei s a Comissao de Cons titui çao e Justiça par a que ,.., 

... 
indique a providenci~ aue deve s er tomada pela Câmara, a fim de Que s e 

efetive R decisão da mesma . " 

- , A Comis sao entende que a ma t eria deve ser regul ada no Regimento 

;r.nterno da C; mara , onde , al i a s, sempr e fi gurou . Acre s ce que a Cf)m i s8ão 
, 

Especi a l do Re gi mento , de que e pres idente o nobr e deput ado Sr. Acurcio 
, 

Torres es t a com seu traba l ho findo. Nada aconselha uma le i e spe ci al reg 
A _ " 

l ando a existencia da s Comis soe s Parlamentare s ·de Inq uerito. Sera mai s 

lógico que suas normas figurem na lei interna do Pa r l amento . 

Ass im s endo , sem entrar no méri t o da s me didas consubstanciadas na 
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pr oposi ção, entende a Comis são de Constitui ção e Justiça que o projet 
~~ -

seja .. e~ a Comis sao Especial do Regi mento. 

- -.Sala ia C.mia,a. io C.A.titui9a. o Ju.ti9a,a •• 13 io Ju h. 
io 194'. 
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